CONSELHO
FEDERAL DE
ODONTOLOGIA

DECISAO CFO-SE-220, de 13 de junho de 2002

Concede renovacédo de credenciamento do

CUrso de especializacéo em
Odontopediatria, promovido pela
Associagdo Brasileira de Odontologia -
Secéo Ceara.

O Presidente do Conselho Federa de
Odontologia, no exercicio de sua competéncia
legal e de suas atribuicdes regimentais, ?ad
referendum? do Plen&rio, e de acordo com o
gue consta do processo CFO-3006/2002 (CRO-CE-
77/2002),
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Conceder renovagédo de
credenciamento do curso de especializagdo em
Odontopediatria, promovido pela Associacéo
Brasileira de Odontologia - Se¢do Ceard,
coordenado pelo professor José Jeova Siebra
Moreira Neto.
Art. 2°. O credenciamento referido no

artigo anterior é concedido para o periodo

Av. Nilo Peganha, 50, Conj. 2316, Centro, Rio de Janeiro/RJ | Cep: 20020-906 | www.cfo.org.br



Pégina 2
de 11.04.2002 a 18.10.2003.

Art. 3°. Dé-se ciéncia.

Rio de Janeiro, 13 de junho 2002.

MIGUEL ALVARO SANTIAGO NOBRE, CD
PRESIDENTE
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